
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

MENSAGEM N
o
 079/2022 

 

Ao Senhor  

NEY PATRICIO DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

FOZ DO IGUAÇU – PR 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminhamos para apreciação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei que “Autoriza o Chefe do 

Poder Executivo Municipal a proceder à permuta de área de propriedade do Município por imóvel 

de propriedade da FLS Empreendimentos Imobiliários, na forma que especifica.” 

 

A presente proposta de permuta visa dar atendimento ao solicitado por meio do Processo protocolar 

n
o
 50127/2021, no qual o requerente FLS Loteamentos Imobiliários Ltda requer a permuta de áreas 

que compreendem os seguintes Lotes: 

 

- Imóvel do Município: Lote n
o
 (10.4.61.09) 1049, com superfície de 14.620,69m

2
, situado na 

Parte Sul do Patrimônio Municipal, objeto da Matricula n
o
 55.319, do 2

o
 Ofício do Cartório de 

Registro de Imóveis. 

 

- Imóvel da FLS Loteamentos Imobiliários Ltda: Lote n
o
 (10.4.61.13) 540, com superfície de 

14.620,69m², situado no imóvel denominado Cataratas, objeto da Matrícula n
o
 55.512, 2

o
 Ofício do 

Cartório de Registro de Imóveis.  

 

A permuta está prevista na legislação, desde que haja interesse público, o que na presente proposta 

trará vantagens urbanísticas ao Município, por ofertar maior testada do imóvel, justificando, assim o 

interesse público e a vantajosidade para o Município de Foz do Iguaçu, com vistas à implantação do 

Loteamento Residencial Jardim Remanso. 

 

Ademais, destacamos que a proposta de permuta foi apresentada ao Ministério Público – 9
a
 

Promotoria de Justiça, pela Procuradoria Geral do Município e Secretaria Municipal de 

Planejamento e Captação de Recursos, sendo na ocasião cientificado o Ministério Público da 

necessidade de alteração dos projetos já elaborados e aprovados pelo Município de Foz do Iguaçu 

para a implantação do Loteamento Residencial Jardim Remanso, sendo demonstrado a 

vantajosidade ao Município na aceitação da permuta proposta, visto estar preservado o interesse 

público uma vez que a área a ser permutada oferece melhores condições de aproveitamento para a 

implantação do Loteamento Residencial Jardim Remanso, nos seguintes termos:  

 

1. Melhor aproveitamento da área com elaboração dos projetos com base no disposto na Lei 

Complementar n
o
 374/2022 que estabelece os parâmetros para os Empreendimentos destinados a 

construção de moradias de interesse social;  

 

2. Melhor disposição dos lotes com relação a testada do imóvel que passa a ter maior área de 

confrontação com a via pública;  

 

 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 73b9b07e-a2da-4d44-a2b7-e6c1b612e3dd.

ID.: 1/11



 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

.../Mensagem n
o
 079/2022 – fl. 02 

 

3. Otimização do processo, visto que será de responsabilidade da FLS Empreendimentos 

Imobiliários entregar todos os projetos técnicos de engenharia necessários a aprovação do 

Loteamento Residencial Jardim do Remanso em até 60 dias após o registro da Lei de autorização da 

permuta.  

 

Diante dos motivos apresentados, foi aceita verbalmente por parte do Ministério Público a 

formalização da permuta proposta, orientando-se que fossem atribuídas ao permutante FLS 

Loteamentos Imobiliários Ltda. a responsabilidade de entrega ao Município de todo os projetos e 

memoriais técnicos necessários a aprovação e implantação do Loteamento Residencial Jardim 

Remanso, já na formatação da área após a formalização da permuta.  

 

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei, em caráter de urgência para apreciação dos 

Nobres Vereadores dessa Casa de Leis. 

 

 

Foz do Iguaçu, 20 de setembro de 2022. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 

a proceder à permuta de área de propriedade do 

Município por imóvel de propriedade da FLS 

Empreendimentos Imobiliários, na forma que 

especifica. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 

 

Art. 1
o
  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar imóvel de 

propriedade do Município de Foz do Iguaçu por imóvel de propriedade da FLS Empreendimentos 

Imobiliários, na forma especificada nesta Lei. 

 

Art. 2
o
  O imóvel de propriedade do Município de Foz do Iguaçu compreende o Lote n

o
 

(10.4.61.09) 1049, com superfície de 14.620,69m
2
 (quatorze mil, seiscentos e vinte metros e sessenta 

e nove decímetros quadrados), situado no imóvel denominado Cataratas – Parte Sul do Patrimônio 

Municipal, objeto da Matricula n
o
 55.319, do 2

o
 Ofício do Cartório de Registro de Imóveis, com as 

seguintes medidas e confrontações: 

 

Roteiro: Partindo de um ponto situado na divisa com o Lote n
o
 0934 (10.4.61.09), segue no rumo 

SW01°15’12”NE e se mede 95,48m, onde toma uma deflexão para o rumo NW88°05’00”SE e se 

mede 173,45m, confrontando com o Lote n
o
 (10.4.60.26) 1900 e alcançando o Lote n

o
 1085  

(10.4.61.14), onde toma uma deflexão para o rumo NE60°19’58”SW e se mede 43,69m, onde toma 

uma deflexão para o rumo NW10°11’00”SE e se mede 82,98m, sempre confrontando com o Lote n
o
 

1085 (10.4.61.14)e alcançando o Lote n
o
 0934 (10.4.61.09), onde toma uma deflexão para o rumo 

SE84°52’43”NW e se mede 152,76m, confrontando com o Lote n
o
 0934 (10.4.61.09), alcançando 

assim o ponto de partida deste roteiro. 

  

Art. 3
o
  O imóvel de propriedade de FLS Empreendimentos Imobiliários a ser havido na 

permuta compreende o Lote n
o
 (10.4.61.13) 0540, com superfície de 14.620,69m

2
 (quatorze mil, 

seiscentos e vinte metros e sessenta e nove decímetros quadrados), situado no imóvel denominado 

Cataratas, objeto da Matricula n
o
 55.512, do 2

o
 Ofício do Cartório de Registro de Imóveis, com as 

seguintes medidas e confrontações: 

 

Roteiro: Partindo do marco MRL4 localizado na divisa da Alameda Caeté com o Lote n
o
 1085 

(10.4.61.14), no rumo de 79°28’05”NW e se mede 133,22m confrontando-se com a Alameda Caeté, 

atingindo o marco M5A, e divisa do Lote n
o
 1049 (10.4.61.09) no rumo 02°13’06”NE e se mede 

31,63m, confrontando-se com o Lote n
o
 1049 (10.4.61.09), atingindo o marco M5N, onde se toma 

uma deflexão para o rumo 26°50’16”NE e se mede 30,40m,  confrontando-se com o Lote n
o
 1049 

(10.4.61.09), atingindo o marco M5M, onde se toma uma deflexão para o rumo 20°49’10”NE e se 

mede 17,29m,  confrontando-se com o Lote n
o
 1049 (10.4.61.09), atingindo o marco M5L, onde se 

toma uma deflexão para o rumo 34°39’14”NE e se mede 17,77m, confrontando-se com o Lote n
o
 

1049 (10.4.61.09), atingindo o marco M5K, onde se toma uma deflexão para o rumo 26°16’57”NE 

e se mede 25,43m,  confrontando-se com o Lote n
o
 1049 (10.4.61.09), atingindo o marco M5J, onde 

se toma uma deflexão para o rumo 41°17’02”NE e se mede 14,72m, confrontando-se com o Lote n
o
 

1049 (10.4.61.09), atingindo o marco M5I, onde se toma uma deflexão para o rumo 49°39’18”NE e  
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se mede 25,27m, confrontando-se com o Lote n
o
 1049 (10.4.61.09), atingindo o marco M5H, onde 

se toma uma deflexão para o rumo 53°53’55”NE e se mede 13,03m, confrontando-se com o Lote n
o
 

1049 (10.4.61.09), atingindo o marco M5G, onde se toma uma deflexão para o rumo 26°29’22”NE  

e se mede 29,94m, confrontando-se com o Lote n
o
 1049 (10.4.61.09), atingindo o marco M5F e 

divisa do Lote n
o
 (10.4.61.14) 1085, onde se toma uma deflexão para o rumo 10°10’55”SE e se 

mede 201,73m, confrontando-se com o Lote n
o
 1085 (10.4.61.14), atingindo o marco MRL4 que é o 

ponto de partida deste roteiro. 

 

Art. 4
o
  Os imóveis de que tratam os arts. 2

o
 e 3

o
 desta Lei foram avaliados no valor total de 

cada terreno em R$ 1.716.544,77 (um milhão setecentos e dezesseis, quinhentos e quarenta e quatro 

reais e setenta e sete centavos), pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis – Parecer 

CPABI n
o
 013/2022 – B. 

 

Parágrafo único.  A permuta de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, não 

cabendo o pagamento de qualquer diferença ou ônus, em virtude do interesse de ambas as partes na 

referida permuta. 

 

Art. 5
o
  Compete à Secretaria Municipal da Administração, os trâmites necessários à 

escrituração dos imóveis objeto desta Lei. 

 

Art. 6
o
  Para fins de atendimento ao contido no art. 125, da Lei Orgânica do Município, fica 

desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível 

o Lote mencionado no art. 2
o
, desta Lei.  

 

Art. 7
o
  Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 20 de setembro de 

2022. 

 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
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REGISTRO DE IMÓVEIS
2° OFICIO

FOZ 00 IGUAÇU • PARANÁ 
Rua Marechal Flortsno Peixoto, 928 

Centro Comercial Las Hadas - Sala 08

FLÁVIO C. A. MARANHÃO
OFICIAL REGISTRADOR

REGISTRO GERAL 01

55.319MATRÍCULA N°

IMÓVEL: Lote Urbano n®1049. da quadra n°09, quadrante 10, quadrtcula 4, setor flri, localizado no 
Imóvel denominado Cataratas, situado na Parte Sul do Patrimônio Municipal, nest^^ídade, município e 
comarca,
Partindo de um ponto situado na divisa com o Lote n*0934 (10.4.61.09), segue no rumo SW 01°15'12" 
NE e se mede 95,48m, onde toma uma deflexão para o rumo NW 88°05‘00" SE e se mede 173,45m, 
confrontando com o Lote n°1900 (10.4.60.26) e alcançando o Lote n61085 (10.4.61.14), onde toma uma 
deflexão para o rumo NE eO^S'SS'' SW e se mede 43,69m, onde toma uma deflexão para o rumo NW 
lO^I'OO’ SE e se mede 82,98m, sempre confrontando com o Lote n°1085 (10.4.61.14) e alcançando o 
Lote n°0934 (10.4.61.09), onde toma uma deflexão para o rumo SE 84°52'43' NW e se mede 152,76m, 
confrontando com o Lote n°0934 (10.4.61.09), alcançando assim o ponto de partida deste roteiro.

PROPRIETÁRIO: Município de Foz do Iguaçu, pessoa jurídica de direito privado, domiciliado na Praça 
Getulio Vargas, n®280, Centro, nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, inscrita no CNPJ/MF 
n°76.206.606/0001 -40.

REGISTRO AQUISITIVO: Havido pela matricula nc46.437 do registro geral desta serventia.

ro do seguinte roteiro:sem benfeitorias, com a área de 14.620,69m2, e compreendido

NOTA; Que o imóvel constante da presente matricula é oriundo da subdivisão do Lote n°1049, da 
quadra n°09, quadrante 10, quadriculaA-aetóCS1. localizado no Imóvel denominado Cataratas, situado 
na Parte Sul do Patrimônio Municipal; com árer«e 49.317.10m2, conforme Decreto Municipal n°30.580. 
datado em 25 de agosto de 2022, acompanhacto pelo memorial descritivo, planta e certidão ART. 
n®1720223886070, emitida pelo dSEA/PR. FUNARPEN: N0F476V.RNqPO.jkMa2-JTQW.I35Wl. Emot 
R$14,76. Fundep: R$0,74. Issqn: RájgaO REFERIÇO É VERDADE Ê DOU FE. F02 DO IGUAÇU, 06 DE 
SETEMBRO PE 2022. (a) AJ ^TfiCSUMR). Arq.i 16402/2022.________ ____ _______________

AV=01/55.319 * (RESERVA LEGAL) = De conformidade com termo de responsabilidade de 
compromisso de restauração de área de resérva legal. SISLEG n®1.038.850-1, emitido em data de 31 de 
agosto de 2004, nesta cidadeNte Foz^db Iguaçu-PR, devidamente averbado sob n®02 da matricula 
n®46.437 do registro geral desta serventia, procede a esta averbação para consignar da RESERVA 
LEGAL sobre uma área de 3,9018 hectares, correspondendo a 20,00% da área total de 19,5088 
hectares do imóvel constante da matrícula acima citada, que o proprietário por si, seus herdeiros e 

grava restrição face ao regime de utilização limitada, comprometendo-se no mesmo termo a 
restaurar 3 9018 hectaresdaJJeserva Legal. A presente limitação e intocabilidade de uso se fazem 
cumprimento ao que dráoeaLeiTHdera! N°4.771/65. a Lei Estadual N®11.054/95 e o Decreto Estadual 
N®387/99. O proprietário firma o presente termo por si. seus herdeiros e sucessores, mantendo o 
oresente qravame stmpre bom, firme e valioso. Demais condições, constantes no Termo. Emol. 
lsento(reerrtssão). O RI FERIDO É VERDADE E DOU FÉ. FOZ DO IGUAÇU, 06 DE SETEMBRO 2022. (a)

sucessores, em

ECS).
AV=02/55.319 -MPESAFETAbáo ) = FORMA DO TÍTULO: Mandado Judicial, devidamente averbado 
sob n°03 da matricula n®46.4?7 do registro geral desta serventia, proferido pelo MM. Juiz de Direito da I8 
Vara da Fazenda Públicaxfesta Cidade, Município e Comarca, Dr. Rodrigo Luis Giacomin, em data de 
28 de janeiro de'2ü20r,ádraído dos Autos de Ação Civil Pública n®0024205-26.2016.8.16.0030, que em 
cumprimento a Lei Municipal ^4.784, acompanhado do Decreto Municipal n®27.545, ambos emitidos em 
23 de setembro de 2019. OBJETO: Que o imóvel da presente matrícafar^m sua totalidade, fica 
desafetaúo de sua primitiva condições de bem indisponível, passac/do â categoriade bem disponível. 
FINALIDADE: Que o presente se destina a fins de implantação do íLoteamento de Iriteresse Soaal a ser 
denominado "Jardm do Remanso" destinado a realocar as famílias oua atualmente resid 
Uxão Arroio Dourado. tNTERVENlENTE ANUENTE: Ministério Públicddo Estado do Pa 
Funrejus isento (Art. 3ri, afinea b, item 09 da Lei N®1221&98). Emol: IsefitflrescQissão). O fJEI 
E DOU FÉ. FOZ DO IGUAÇU, 06 DE SETEMBRO DE 2022 (a)\
AV=03/55.319 - PROT. N°116.402 DE 02/09/2022 = De cdK
datado em 25 de agosto de 2022, procede a esta averbaçã ___ ___
presente matricula, destina-se para fins de unificação ao Lote n°1900 (10.£60.26y E^NARPEfi| 
N°F476V.RNqPO.jkha2-JTVkd.l35WA. Emol: R$14,76. Fundep: R$0,74. Issqn: R$0,59. O REFERIDO E 
VERDADE E DOU .FÉ. FOZ DO IGUAÇU. 06 DE SETEMBRO DE 2022. (a) ^ (ECS).(MR).

i na área do antigo 
Tá, não qualificado. 
iRIDOÉ VERDADE

■ ÍECSUMR).
form idade corfi Decreto/Wlúnitipal n®30.580, 
ditara cQpafgnar que p imóvel cbnstante da

-a
%

1\Arq.116402/2022
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
2o OFÍCIO

FOZ IGUAÇÚ ■ PARANÁ 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 928 

Centro Comercial Las Hadas - Sala 08
FLÁVIO C. A. MARANHÃO

FICHALIVROCERTIDÃO 02 01
RUBRICA

MATRÍCULA: 55319

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS - 2o OFICIO 
CERTIDÃO DE JVIATRÍCULA

~599

1o, da Lei 6.015/73, que a presente fotocópia é 
ferido é verdade.

Certifico e dou fé, nos termos do Art. 1 
reprodução FIEL DO ORIGINAL. Ojé

Foz do Iguaçu, 06/09/2022.

( ) Flávio C. A.
( ) Edmerson^^ntos - Substituto 
( LVaness3:::B. Zibetti - Escrevente 

I Matjeffo B. Zibetti - Escrevente

ão - Agente Delegado.

unarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N° F476V.RNqPO.jkMa2-JTu9n.l35WI

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N° F476V.RNqPO.jkMa2-JTu9n.l35WI
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 E CAPTAÇÃO DE RECURSOS  

CPABI – COMISSÃO PERMAENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
CRIADA PELA LEI N.º 4989, DE 21 DE JUNHO DE 2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 29631, DE 07 DE 

OUTUBRO DE 2021, CUJOS MEMBROS FORAM NOMEADOS ATRAVÉS DOS DECRETOS Nº 29.460, DE 13 DE AGOSTO 

DE 2021 ALTERADO PELO DECRETO Nº 30.548 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 
 

 

 

 

Parecer CPABI n.º 013/2022 - B 
 
 

PARA HOMOLOGAÇÃO: 
 

 
01 – IMÓVEL OBJETO DA AVALIAÇÃO: 

 
Imóvel 01: Parte do Lote nº 1095 (10.4.61.03), da Matrícula 44.808 do Cartório de Registro de 
Imóveis 2º Ofício, com superfície de 14.620,69m² de propriedade da FLS Empreendimentos 
Imobiliários; 
 
Imóvel 02: Parte do Lote nº 1049 (10.4.61.09) da Matrícula 46.437 do Cartório de Registro de Imóveis 
2º Ofício, com superfície de 14.620,69m² de propriedade do Município de Foz do Iguaçu. 
 
  
1.1 PROTOCOLO: 22025/2022 
1.2 PROPRIETÁRIOS:  
LOTE Nº 1095 (10.4.61.03) - FLS LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA;  
LOTE Nº 1049 (10.4.61.09) - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
1.3 REQUERENTE: FLS LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
1.4 MATRICULAS N.ºS: 46.437 e 44.808 – C.R.I. do 2º Ofício. 
1.5 ÁREA DO TERRENO: 14.620,69m² cada imóvel 
 
 
02 – FINALIDADE 

Aprovação da caracterização para fins de permuta das partes dos lotes nº 1049 (10.4.61.09) e nº 1095 
(10.4.61.03) situado no Imóvel Cataratas, nesta cidade de Foz do Iguaçu. 
 
 
 
03 – CARACTERISTICA DO IMÓVEL 

Imóvel dotado de infraestrutura sem benfeitorias. 

 
04 – VALOR DO IMÓVEL 

Com base na avaliação realizada pelo Engenheiro Civil, constatou-se que o preço do metro quadrado 

ficou estabelecido em R$ 117,41 (cento e dezessete reais e quarenta e um centavos). 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 E CAPTAÇÃO DE RECURSOS  

CPABI – COMISSÃO PERMAENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
CRIADA PELA LEI N.º 4989, DE 21 DE JUNHO DE 2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 29631, DE 07 DE 

OUTUBRO DE 2021, CUJOS MEMBROS FORAM NOMEADOS ATRAVÉS DOS DECRETOS Nº 29.460, DE 13 DE AGOSTO 

DE 2021 ALTERADO PELO DECRETO Nº 30.548 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 
 

 

 

 

05 – VALOR DO TERRENO 
 
VT = Valor do Terreno X S   
VT = R$ 14.620,69/m² x 117,41 = R$ 1.716.544,77 (um milhão setecentos e dezesseis mil 
quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos) 
 
6 – CONCLUSÃO 

A Comissão deliberou por unanimidade pela aceitação na íntegra da avaliação apresentada pela 
Secretaria de Planejamento e Captação de Recursos através da Diretoria de Gestão e Controle de 
Recursos, efetuada pelo Engenheiro Luiz Fernando de Brito, o qual emitiu a ART 1720224367483 
avaliando o metro quadrado das áreas em R$ 117,41 (cento e dezessete reais e quarenta e um 
centavos) ficando o valor total de cada terreno em R$ 1.716.544,77 (um milhão setecentos e dezesseis, 
quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos) sendo aprovada a compatibilidade das 
áreas para fins de permuta. 
                                                                                                  

Foz do Iguaçu, 19 de agosto de 2022. 

 
 
O presente parecer nº 013 B – 2022, segue assinado eletronicamente pelos membros da CPABI – 
Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis nomeados pelo Decreto nº 29.460, de 13/08/2021 
alterado pelo Decreto nº 30.548, de 17/08/2022. 
 
 

 
Eu, Francisco Lacerda Brasileiro, Prefeito Municipal, procedo a homologação do Parecer 013 B – 2022  
por meio de assinatura eletrônica. 
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